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Defensoria Pública do Estado
 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL
 
Ato da Defensora Pública -Geral do Estado, de 17-4-2009

Regulamenta a participação de Defensores Públicos no evento "Santo Amaro Ação Total" a

realizar-se em 25 de abril de 2009, na Capital

Considerando o convite realizado pela Subprefeitura de Santo Amaro para participação da

Defensoria Pública no evento denominado "Santo Amaro Ação Total";

Considerando a importância da participação da Defensoria Pública no referido evento.

A Defensora Pública-Geral do Estado de São Paulo, com fundamento no art. 19, incisos I e II, da

Lei Complementar Estadual nº 988/06, define:

Artigo 1º - Ficam abertas as inscrições para 4 (quatro) vagas, visando à participação no projeto

"Santo Amaro Ação Total", que se realizará no dia 25 de abril de 2009, das 09:00 às 12:00 horas,

no Hipermercado Extra Interlagos, localizado na avenida Sargento Geraldo Santana nº 1491, na

Capital.

Artigo 2º - As inscrições deverão ser feitas por meio eletrônico, constando email e telefone

celular, através do correio eletrônico faraujo@defensoria.sp.def.br, até o dia 22/04/2009, às 14

horas.

§ 1º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica, pela funcionária responsável pelo recebimento, Fabiana Araujo.

§2º. Será dada preferência aos Defensores Públicos lotados na capital, em razão do local da

realização do evento.

§3º. na hipótese de mais de 4 (quatro) inscritos, será realizado o sorteio entre os interessados.

Artigo 3º - Dentre os 4 (quatro) Defensores inscritos ou sorteados, 1 (um) será indicado como

coordenador em cada período para organizar a participação da Defensoria Pública e atestar a

presença dos demais participantes.

Artigo 4º - a participação no evento será considerada atividade de especial dificuldade decorrente

da natureza e os participantes, pela atuação no período designado, serão gratificados nos termos

do artigo 4º, inciso XX, c/c artigo 5º §5º, ambos da Deliberação CSDP nº 109, de 19 de dezembro

de 2008, na proporção de 5% (cinco por cento) dos vencimentos de Defensor Público Nível I.

Artigo 5º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

Atos da Defensora Pública-Geral, de 17/04/2009,

Nomeando, com fundamento no inciso VII do artigo 19, da Lei Complementar 988 de 09/01/2006,

para ocupar o cargo efetivo de OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA, em Jornada Integral, na

EV-I no SQCA-III, referência 1 (um), Grau "A", de que trata o anexo do Artigo 12 da Lei

Complementar 1050 de 24/06/2008, em vaga decorrente da criação pelo Artigo 22,Inciso I, alínea

"A" da citada Lei Complementar, os abaixo indicados, aprovados em concurso público de provas

e títulos:



Alexandre de Padua Medeiros Abreu, Rg. 92307612-3;

Celso Minoru Suda, Rg. 29968249-3;

Cesar Castro Barbosa, Rg. 21463206-4;

Cleber Teixeira Pinto, Rg. 35805937-9;

Cristiano Brito Lins Costa, Rg. 34171108-1;

Denis Alexandre Norival Franceira, Rg. 30927834-X;

Edson Lacorte, Rg. 42937716-2;

Elaine Campos Guijarro, Rg. 30523960-0;

Fernanda Cassia Natalone, Rg. 26496120-1;

Fernanda Fernandes, Rg. 06827465-6;

Fernando Nunes de Castro Broca, Rg. 43571237-8;

Flavio Alves de Paula, Rg. 41545243-0;

Gisele Ribeiro Alvarenga, Rg. 02126316-3;

Jenny Galvao Abras, Rg. 30479962-2;

Joao Carlos Catelan, Rg. 01241406-9;

Luciano Alves Henriques, Rg. 22968675-8;

Magali Almeida Farias, Rg. 50593659-8;

Mami Adachi, Rg. 30953589-X;

Marcelo de Valnisio Pires Ferreira, Rg. 38687369-0;

Mauro Evaristo de Almeida, Rg. 07982165-0;

Patricia Nascimento Grolla, Rg. 33343146-7;

Rafaela Scatolin Baptista, Rg. 42730690-5;

Regina Elaine Santos Cabette, Rg. 23807567-9;

Rosana Kajikawa, Rg. 34987320-3;

Samuel Cordeiro dos Santos, Rg. 42140457-7;

Sergio Luiz Galvao, Rg. 01616926-6;

Simone Santana Lemes, Rg. 20610650-6;

Ulisses Gerasimos Moreira Vrettos, Rg. 29053454-9;

Zenilson de Moraes, Rg. 33277458-2.
 
 

COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

Despachos do Coordenador

De 15/4/2009

Indeferindo o pedido, do processo nº. 430/2009, da servidora ADRIANA VINHAS BUENO, RG

14.972.320, Oficial de Defensoria Pública, nos termos da Nota Técnica nº. 13/2009.
 
De 17-4-2009

Processo CGA n.º 106/20008 - com fundamento na cláusula terceira do Contrato CGA n.º

37/2007, firmado em 26 de dezembro de 2007 , § 8º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8666/93, § 8º

do artigo 62 da Lei Estadual n.º 6544/89 e suas respectivas alterações, Autorizo o reajuste dos

preços contratados, a vigorar no período de 01/02/2009 a 31/01/2010, em favor da empresa

Alamo Serviços Ambientais Ltda., conforme demonstrativo de cálculo anexado no processo



acima.

Processo CGA n.º 2564/2008 - com fundamento na cláusula terceira do Contrato CGA n.º

16/2008, firmado em 29 de julho de 2008 , § 8º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8666/93, § 8º do

artigo 62 da Lei Estadual n.º 6544/89 e suas respectivas alterações, Autorizo o reajuste dos

preços contratados, a vigorar no período de 01/02/2009 a 31/01/2010, em favor da empresa Ma

Gobbi Dedetizadota Me Ltda., conforme demonstrativo de cálculo anexado no processo acima.

Processo CGA.DP Nº.: 2574/2008

Interessado: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Assunto: Aquisição de Toner

Com fundamento no disposto no inciso VII do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 47.297, de 6 de

novembro de 2002, regulamentado pela Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002,

combinado com a Lei Federal nº 10.520/2002, Homologo o resultado do Pregão Presencial nº

03/2009 e Adjudico o seu objeto às empresas:

Lote 01: STAR BKS LTDA; Modelo: Q7551A; Série: P3005/P3005N; Quantidade: 2.500 unidades;

Valor unitário: R$ 344,00; Valor Total: R$ 860.000,00

Lote 02: STAR BKS LTDA; Modelo: Q7553x, LJ P2015; Quantidade: 1.200; Valor unitário: R$

395,00; Valor total: R$ 474.000,00

Lote 03: MICROSENS LTDA; Modelo: MLD4550A; Quantidade: 3.000 unidades; Valor unitário: R$

472,00; Valor total: R$ 1.416.000,00

Lote 04: STAR BKS LTDA; Modelo: PN52114502; Quantidade: 1.500; Valor unitário: R$ 683,00;

Valor total: R$ 1.024.500,00

Em decorrência, fica autorizada a realização da respectiva despesa quando da contratação:

STAR BKS LTDA: R$ 2.358.500,00; MICROSENS LTDA: R$ 1.416.000,00.

(Republicado por conter incorreções)
 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico de Departamento, de 17/04/2009

Tornando sem efeito as portarias para Enquadramento de Gratificações do Dia 14/04/2009

publicadas em 17/04/2009, em nome dos defensores abaixo indicados:

Daniel Guimaraes Zveibil, Rg.25.318.423-X;

Sidnei Francisco Neves, Rg.22072332;

Jose Moacyr Doretto Nascimento, Rg.33.296.296-9.


